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DECRETO Nº 13.872, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 

Altera o Decreto nº 13.547, de 8 de maio de 
2024, que estabelece critérios para adesão 
ao plano de saúde dos funcionários públicos 
municipais e seus dependentes, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, “in fine”, do “caput” do art. 112 c.c. a alínea “a” do inciso I do “caput” 
do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Decreto nº 13.547, de 8 de maio de 2024, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................................................................................................ 
............................................................................................................................. 
Parágrafo único: Excepcionalmente no período de 60 (sessenta) dias da 
publicação do termo aditivo, fica autorizada a mudança de modalidade de 
plano.”(NR) 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de abril de 2025. 

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

 

VICTOR TADEU DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 29227/2025 (“RAP”). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.872, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

Altera o Decreto nº 13.547, de 8 de maio de 

2024, que estabelece critérios para adesão 

ao plano de saúde dos funcionários públicos 

municipais e seus dependentes, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, “in fine”, do “caput” do art. 112 c.c. a alínea “a” do inciso | do “caput” 

do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 13.547, de 8 de maio de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Parágrafo único: Excepcionalmente no período de 60 (sessenta) dias da 

publicação do termo aditivo, fica autorizada a mudança de modalidade de 

plano.”(NR) 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de abril de 2025. 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 

VICTOR TADEU DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra. 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 29227/2025 (“RAP”). 
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